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Do pioneirismo à 
inovação, Manesco 
consolida visão de 
futuro em nova marca

Nos últimos 30 anos, o Brasil mudou 
muito. Nas infraestruturas e utilidades pú-
blicas mudou ainda mais. Investimentos 
exponenciais foram realizados pelo Esta-
do e pelos particulares. Em muitos setores 
demos saltos enormes. Um arcabouço re-
gulatório gigantesco foi criado. E, testado 
ao longo dos anos, respondeu aos desa-
fios. Além disso, a iniciativa privada, antes 
rara, hoje, controla a maior parte dos ser-
viços e instalações de interesse coletivo. 

A Manesco participou de todas estas 
transformações. Em muitas delas, foi pro-
tagonista. Ajudamos a mudar para melhor 
todos os setores de serviços públicos do 
Brasil. Estivemos presentes no centro da 
reestruturação das telecomunicações e 
do setor de energia elétrica, nas primei-
ras concessões rodoviárias, nos primei-
ros leilões da operação de aeroportos, 
nos metrôs e ônibus, nas mudanças dos 
marcos das ferrovias, na criação de inú-
meras agências reguladoras, nas primei-
ras PPPs e, no revolucionário emprego 

Uma nova era, a mesma excelência

Rebranding reflete a força institucional, a visão de futuro e a 
capacidade da Manesco de transformar o direito público no Brasil

Novas tendências e seus 
efeitos em negócios 
privados-públicos

Especialistas da Manesco 
analisam mudanças que devem 
transformar interação entre 
empresas e governos

Quem está por trás 
dos novos desafios 
do direito público 

Com trajetória sólida e novas 
lideranças, o time combina 
experiência, inovação e eficiência
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Da esquerda para direita. As advogadas e advogados da Manesco, Raquel Guimarães, Anna Beatriz Savioli, Rafael Fernandes, Mariana Avelar, Carlos Henrique Pazetto, 

Laís de Senna, Nicole Katarivas, Hendrick da Silva, Julia Duprat, Maúra Polidoro e Mayk Fonseca. Fotografia de Ale Gustavo.

do mecanismo na habitação, escolas e 
hospitais. Inovamos no setor de defesa, 
na securitização de recebíveis públicos, 
na criação de garantias, na concessão de 
florestas, na regulação do saneamento e 
dos recursos hídricos. Difícil achar um se-
tor regulado no qual a Manesco não tenha 
atuado e atue com destaque. Ajudamos a 
transformar o país.

Participamos da formulação da Lei de 
PPPs (Lei 11.079/2004), da Lei Nacional 
do Saneamento Básico (Lei 11.445/2007), 
da alteração da Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro, a Lindb (Lei 
13.655/2018), da Lei de Consórcios Públi-
cos (Lei 11.107/2005), da nova Lei de Lici-
tações (Lei 14.133/2021), da Lei de Liber-
dade Econômica (Lei 13.874/2019) e dos 
primeiros acordos de leniência. 

Acima de tudo, contribuímos para re-
fundar a relação entre o poder público 
e os privados. Não só em modelagens, 
mas ajudando a transformar o próprio di-
reito público e oferecer mecanismos de 

reforço à segurança jurídica.
A ousadia e o apuro técnico nos trouxe-

ram a felicidade de estar sempre à frente. 
De fazer o que antes nunca tinha sido ex-
perimentado. Provamos que era possível, 
lícito e eficiente ser diferente. Não é aca-
so que a Manesco se tornou referência 
em direito público e em muitos setores 
regulados da economia. E nem que boa 
parte dos profissionais hoje destacados 
tenham passado por aqui. A Manesco é 
também uma escola.

Mas, em time que está ganhando tam-
bém se mexe. Para seguir em frente é pre-
ciso mudar sempre. Trocar peças, mudar a 
tática, trazer novos craques. Inovar, reno-
var, reinventar. A Manesco inaugura agora 
um novo ciclo. Muda a sua marca e a sua 
face. Mas, não só. Altera sua governança 
e quadro de sócios para enfrentar os no-
vos desafios. Reafirmar seu compromisso 
com o futuro e o desenvolvimento do país.

A inclusão de novas expertises e per-
tenças nos permitirá uma aproximação 

das necessidades do novo perfil de clien-
te - investidor em utilidades públicas. A 
mudança não é ruptura. É um reforço para 
prosseguirmos inovando. A Manesco se-
gue com sua tradição de liderar e apoiar 
a relação entre privados e o poder pú-
blico seja em modelagens, estruturação 
de projetos de infraestrutura, gerencia-
mento de contratos, avaliação de riscos e 
oportunidades, renegociação contratual, 
tanto no contencioso judicial ou arbitral 
como na negociação de acordos. 

Transformar faz parte do DNA da Ma-
nesco. Um escritório tão maduro e conso-
lidado, que pode agora adotar uma marca 
que vai além dos seus integrantes. Que já 
faz parte da história do país. 

Esta edição especial do Littera é o mar-
co inaugural desta nova fase. Após mais 
de 900 edições abrimos mão do número 
1000. Recomeçamos. Lançamos ago-
ra o número 0. Marco dos novos tempos. 
Da nova Manesco. 

Littera

Infraestrutura precisa 
unir rigor técnico, 
visão estratégica e 
compromisso social 

Em entrevista, CEO adjunta aponta 
desafios jurídicos do setor, analisa 
nova lógica de investidores e 
destaca importância da estabilidade 
institucional para a área 
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Tradição e disrupção
dão o tom da nova 
Manesco

Transformar sem romper. Atualizar sem esquecer. 
O rebranding da Manesco parte do equilíbrio entre soli-
dez e movimento. A nova identidade visual e o novo po-
sicionamento institucional são reflexos de um escritó-
rio que há mais de três décadas influencia os rumos do 
direito público no Brasil — e que agora se reinventa para 
continuar liderando.

Guiada pelo objetivo de transformar a realidade eco-
nômica e social do país, a nova marca expressa com cla-
reza a vocação da Manesco como uma viabilizadora de 
soluções jurídicas estratégicas.

“A essência da marca foi construída a partir de algo que 
já existia com muita força: o compromisso da Manesco 
em transformar a realidade do país por meio do direi-
to”, afirma Mariana Shirai Vieira, da Nomeia Estratégia de 
Marcas. “Não criamos um novo discurso. Apenas demos 
forma e voz a um propósito que já guiava o escritório des-
de sua origem”, completa Mariana. Para ela, “traduzir tra-
dição e inovação em uma identidade é desafiador, mas 
possível quando se tem uma intenção tão consistente 
quanto a da Manesco”.

Para Ciro Karam Geara, designer e cofundador da Saú-
ba Design, o desafio era atualizar a identidade de uma 
marca com papel histórico relevante, sem abrir mão de 
sua força institucional. “A Manesco é como um pilar — a 
base que sustenta e viabiliza grandes transformações 
por meio dos seus clientes”, diz.

Mais que estética, a nova marca é uma ferramenta de 
diálogo. Ela sinaliza ao mercado — e principalmente aos 
clientes — o compromisso renovado com o futuro. E esse 
futuro passa por um modelo de governança mais conec-
tado com a realidade de um escritório plural, em expan-
são e atento às grandes transformações do país.

A essência da marca 
foi construída a partir 
de algo que já existia 

com muita força: 
o compromisso 
da Manesco em 

transformar a realidade 
do país por meio 

do Direito
MARIANA SHIRAI VIEIRA 

NOMEIA ESTRATÉGIA DE MARCAS

ANTIGA IDENTIDADE VISUAL

NOVA IDENTIDADE VISUAL

Depois de anos de atraso em relação 
às democracias mais desenvolvidas, o di-
reito público foi refundado no Brasil pela 
Constituição de 1988, fato que passou a 
exigir dos advogados e dos demais pro-
fissionais do direito um olhar renovado, 
incomum até então. 

A partir de 1988 o direito público e, mais 
particularmente, o direito administrativo 
tornam-se instrumentos de efetivação da 
Constituição, notadamente dos direitos 
fundamentais, dos princípios constitucio-
nais e das normas incluídas na chamada 
ordem econômica e social.

Pouco sobra do direito anterior, que or-
bitava em torno da concretização do po-
der do Estado sobre a sociedade e o mer-
cado e, assim, das prerrogativas estatais, 
da unilateralidade nos modos de agir do 
Poder Público e da exorbitância em rela-
ção ao direito privado.

O novo direito público dialoga com o 
desenvolvimento econômico e social. 
Seus institutos amoldam-se ao desígnio 
de servir ao público, de entregar direitos 
para a população. A se entender que o Es-
tado se encontra à serviço da sociedade, 
tendo como guia os objetivos estratégi-
cos traçados pela Constituição, o Gover-
no deve mobilizar os recursos que possui 
com o maior grau de otimização possível, 

Por Marcos Augusto Perez

Desafios para a 
compreensão do 
novo direito público

para criar ou modernizar serviços e outras 
prestações em favor daquela.

A advocacia renova-se nesse ambien-
te, pois passa a exigir uma compreensão 
que extravasa o burocrático cumprimento 
das formas e literalidades legais. 

A concretização dos objetivos da 
Constituição passa a ser uma tarefa com-
plexa e quase sempre inovadora, que en-
volve tanto os estruturadores de políticas 
públicas, quanto os profissionais do direi-
to. Estes saem da velha posição de anali-
sar, em termos abstratos, a possibilidade 
jurídica da atuação administrativa, para a 
análise concreta de riscos; para a discus-
são estratégica de cenários; para o estu-
do comparativo de custo-benefício; para 
os estudos de impacto; para, enfim, a es-
truturação de modelos voltados a resolver 
problemas reais.

E quais são os desafios para a advo-
cacia neste ambiente renovado e muito 
mais complexo?

Penso que o maior desafio criado para 
a advocacia, a partir de então, é o de con-
vencimento das autoridades públicas 
de que o interesse público se identifica 
com o interesse da sociedade, ou seja, 
que muitas vezes esse interesse está para 
além dos muros que cercam o Estado e o 
separam dos destinatários das políticas 

públicas. Reguladores, estruturadores de 
políticas, legisladores, controladores, juí-
zes, todos os agentes do Estado, no Bra-
sil, acostumaram-se a defender o Esta-
do, como se a defesa deste e da atuação 
deste sobre a sociedade e o mercado, se 
confundisse com a defesa do interesse 
público. Essa é a visão autoritária do in-
teresse público, que forjava o direito pú-
blico anterior a 1988. É dela que o direito 
público vem gradativa e continuamente 
se afastando.

É no bojo desse processo histórico que 
muitos instrumentos jurídicos passam a 
ser criados ou renovados. 

Exemplo disso, os instrumentos de con-
sensualidade e a ideia de contrato se es-
palham transversalmente por todo o teci-
do do direito público: a técnica contratual 
passa a ser utilizada como instrumento de 
governança pública; como instrumento de 
colaboração Interfederativa; e os acordos 
passam a ser utilizados para a efetivação 
do poder sancionatório estatal.

Outro exemplo: as parcerias entre a 
iniciativa privada e o Estado passam a ser 
muito mais utilizadas. Não só os antigos 
contratos de concessão de serviço pú-
blico, que agora são renovados, mas tam-
bém as PPPs passam a ser molas-mes-
tras de investimentos em infraestrutura e 

atividades sociais implementados pela 
Administração Pública, justamente com 
o objetivo de promover a efetivação dos 
direitos sociais e do desenvolvimento 
econômico apontados estrategicamente 
pela Constituição. Os contratos contem-
porâneos de concessão possuem uma 
plasticidade e uma complexidade muito 
maior que os antigos, os arranjos finan-
ceiros, a divisão de riscos e os incentivos 
econômicos que veiculam são temas 
complexos a exigir do profissional do di-
reito uma visão pluridisciplinar.

Outro exemplo encontra-se na reno-
vação da regulação econômica. Não só 
a privatização forçou que a regulação 
econômica passasse a focalizar setores 
econômicos relacionados à prestação de 
serviços públicos, como a inovação tec-
nológica e a importância assumida em ter-
mos de movimentação econômica pelo 
setor de alta tecnologia vem impulsionar 
um sem-número de novas regulação: pro-
teção de dados, mídias sociais, inteligên-
cia artificial, entre outros.

A regulação passa ainda a se ocupar do 
fomento do mercado; passa a ser estru-
turada a partir de processos participativos 
(sociedade e mercado interagem com o 
Estado nos chamados processos regu-
latórios); passa a estimular a competição 
econômica; passa a ser concebida e moni-
torada a partir de seus impactos concretos.

Ainda haveria muito que se falar sobre 
esse novo direito público, mas o importan-
te é reiterar: ele reclama um profissional da 
advocacia com habilidade suficiente para 
compreender a complexidade, diagnos-
ticá-la e forjar os caminhos que tornem 
atores privados e públicos (a sociedade, o 
mercado e o Estado) colaboradores efeti-
vos na busca e concretização do interesse 
público e da Constituição.
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Além do pode e não 
pode, construir soluções 
inovadoras a cada dia

Há quase três décadas publiquei, no primeiro Litte-
ra, um artigo intitulado “Muito além do pode/não pode”. 
Nele eu defendia que a advocacia, especialmente no di-
reito público, deveria ir além da tarefa de sinalizar o que 
era rasamente lícito fazer nas relações do e com o poder 
público. Naquele tempo, os privados que travavam rela-
ção com o Estado estavam na condição subalterna, de 
sujeitos ao poder extroverso estatal. Procurava mostrar 
que os tempos indicavam o desafio de inventar soluções 
criativas para viabilizar a atividade estatal. Propunha no-
vas formas de colaboração e parcerias, inovações e no-
vos arranjos contratuais.

A Manesco se destacou fazendo isso. Criamos solu-
ções que foram disseminadas por todas as esferas fe-
derativas. Inventamos modelagens para investimentos 
de infraestrutura que se mostrariam cases de sucesso. 
Fomos pioneiros em modelagens de telecomunicações, 
metrô e outros modais, rodovias, parcerias em hospi-
tais e escolas, habitação popular, plantas de geração 
eólica off-shore, concessão florestal, saneamento e 
muitas outras.

Ousamos trazer instrumentos do direito privado 
para a área pública como a securitização de recebí-
veis e a criação de fundos imobiliários constituídos por 
bens públicos. Envolvemo-nos na formulação de pro-
postas que se tornaram leis como a Lei de PPPs (Lei 
11.079/2004), a Nova Lindb (Lei 13.655/2018), os marcos 
do Saneamento, Consórcios Públicos, Resíduos Sóli-
dos, Contratações do Setor de Defesa e a nova Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021).

Inovação
De lá para cá o setor mudou muito. Se há duas décadas 

eram poucos na área, hoje, existem inúmeras boas em-
presas e profissionais atuando. Muitos foram formados na 
Manesco. Projetos que antes eram inovadores, hoje são 
reproduzidos, às vezes sem as adaptações necessárias. 
Produtos antes desenvolvidos artesanalmente se torna-
ram commodities. Problemas regulatórios antes comple-
xos são hoje ordinários. É a dinâmica própria da inovação. 
O investidor tradicional em infraestrutura, que valorizava 
mais as obras e investimentos deu lugar a fundos e inves-
tidores. Isso tudo impacta o perfil dos investimentos e a 

forma de enfrentar os desafios regulatórios.
A advocacia igualmente se transformou e, segue, em 

câmbios rápidos, potencializados pelo impacto da tec-
nologia. Porém, uma vez mais, é preciso ousar. E se trans-
formar. Essa mudança deve seguir alguns vetores.

Se as soluções do passado ajudaram a vencer desa-
fios, desatar nós, os problemas e necessidades seguem 
enormes. Há ainda muita demanda de investimentos 
em infraestrutura e os modelos hoje utilizados não dão 
conta de viabilizar o necessário. É preciso desenvolver 
novos mecanismos como o concurso de modelagens 
integradas, novas soluções de remuneração para os in-
vestimentos, deslocamento da parceria do objeto para 
a solução (por exemplo, em vez de delegar a operação 
de um ou outro modal de transporte, cometer o ofere-
cimento de soluções logísticas para um eixo ou região, 
com intercambialidade).

Consenso
A litigância como assistimos não é mais viável. O en-

volvimento da advocacia no aconselhamento dos clien-
tes em buscar formas de composição antes de recor-
rer ao judiciário é uma imposição. O engajamento dos 
profissionais do direito em criar soluções de consenso 
e construir alternativas é indesviável. A composição na 
e perante a esfera pública também cresce em impor-
tância. A mediação administrativa, os acordos intera-
tivos e de não persecução e até a formulação de solu-
ções arbitradas no âmbito do controle concentrado de 
constitucionalidade demandarão capacidade negocial, 
flexibilidade e criatividade.

Mais que tudo, é necessária uma mudança de chave. 
O direito não é desaguadouro de algo que deu errado. É 
parte da solução. O poder público se apercebe que, pelo 
uso inovador do direito, pode encontrar saídas para im-
passes. E o mundo privado começa a perceber que o jurí-
dico não pode ser tratado como passivo de longo prazo, 
mas ser um dos ativos mais relevantes.

Pensando nessas mudanças, a Manesco faz o que 
sempre fez: se reinventa. Nova marca, novos sócios, no-
vas áreas, novos ares. Inovamos para continuar sendo 
um laboratório de boas ideias, uma incubadora de novas 
parcerias dos privados com o público. 

Por Floriano de Azevedo Marques Neto

+ de 500 premiações Parceria 
Latitudes

A Parceria Latitudes representa uma co-
laboração estratégica entre a Manesco Ad-
vogados e o escritório português Sérvulo & 
Associados, ambos reconhecidos por sua 
excelência em direito público e atuação em 
setores regulados. Por meio da rede mul-
tilateral Sérvulo Latitude, a parceria integra 
escritórios de destaque em diversas jurisdi-
ções lusófonas, facilitando a prestação de 
serviços jurídicos coordenados para clien-
tes com interesses no Brasil, Portugal, Áfri-
ca e Ásia. Essa aliança permite que todos 
os escritórios ofereçam soluções jurídicas 
integradas e de alta complexidade em con-
textos transnacionais, ampliando o alcance 
e a capacidade de atendimento a deman-
das internacionais, especialmente em temas 
como arbitragem, infraestrutura e investi-
mentos estrangeiros. 

(antigo Who’s Who Legal)

34
anos de existência

50%
dos profissionais em 

posição de alta liderança 
são mulheres

30%
dos profissionais 

são negros

45%
dos advogados têm 

mestrado oudoutorado 
concluídos
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Escritório ajudou  
a moldar regulação 
da infraestrutura 
no Brasil

No início da década de 1990, o Brasil vi-
via um período de intensa transformação 
institucional e econômica. A Constituição 
de 1988, vinda com a redemocratização 
do país, mudou a forma de o Estado atuar 
na economia. Foi neste cenário que Flo-
riano de Azevedo Marques Neto e Marcos 
Augusto Perez, advogados recém-forma-
dos, criaram um escritório voltado para 
a advocacia pública. Algo à época visto 
como uma ousadia fadada ao fracasso. 
Logo perceberam a necessidade de inte-
grar profissionais com mais experiência. 
Em 18 de novembro de 1991, ingressaram 
na sociedade José Roberto Manesco e 
Eduardo Ramires. Fundavam a Manesco, 
Ramires, Perez, Azevedo Marques Socie-
dade de Advogados.

A banca surgiu com a ideia de mudar a 
advocacia nas questões que envolviam a 
interface dos particulares com o poder 
público. Nascia então a Manesco, com a 
missão de combinar ousadia e inovação 
com o fornecimento de bases jurídicas 
sólidas para a crescente participação 
privada na infraestrutura nacional.

Proposta até então inusitada. Nos anos 
de regime autoritário, a infraestrutura foi 

impulsionada por grandes investimentos 
estatais, quase sem participação privada. 
Com a redemocratização e a nova Cons-
tituição não haveria mais tanto espaço 
para uma relação impositiva do Estado 
aos particulares. Além disso, a abertura 
de amplos setores à iniciativa privada fez 
essencial estabelecer um novo modelo 
regulatório para atrair capital e viabilizar 
projetos estratégicos. Abriram-se novos 
campos no direito público. 

A Manesco começa a atuar na estrutu-
ração de modelagens jurídicas de proje-
tos estratégicos para o Brasil, na defesa 
de cidadãos e empresas com direitos 
ou interesses contrapostos ao Estado. 
Com postura combativa alcançou resul-
tados históricos. 

Logo estava no centro da construção 
de marcos regulatórios que vieram a nor-
tear os setores mais importantes da eco-
nomia. A Manesco teve papel importante 
na criação da Lei Geral de Telecomuni-
cações (Lei 9.472/1997) e na estrutura-
ção da Anatel. Atuou na construção dos 
primeiros passos na regulamentação do 
setor de energia elétrica, participou da 
estruturação das primeiras concessões 

Ao longo de mais 
de três décadas, a 

Manesco se firmou 
como um dos 

escritórios mais 
respeitados do país

Fundada no início dos anos 90, a Manesco 
participou ativamente das transformações e reformas 
institucionais do final do século passado e continua 
liderando no presente

H I S T Ó R I A  D A  M A N E S C O

de rodovias e esteve à frente da revolu-
ção dos marcos regulatórios no sanea-
mento. Também trabalhou na modela-
gem de contratos que embasaram a Lei 
das PPPs (Lei 11.079/2004) e esteve pre-
sente na expansão das redes de banda 
larga e telefonia móvel.

Nos anos 2010, com o fortalecimen-
to das agências reguladoras e um maior 
rigor nos contratos privados e públicos, 
a banca se consolidou como o principal 
ator no desenvolvimento de modelos 
jurídicos inovadores. A Lei das Estatais 
(Lei 13.303/2016) e a nova Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos (Lei 
14.133/2021) foram marcos dessa dé-
cada. Trouxeram novos desafios para 
a governança dos contratos públicos, 
exigindo que empresas e governos ado-
tassem mecanismos mais rigorosos de 
compliance e transparência.

O avanço das plataformas digitais e de 
serviços sob demanda, como aplicativos 
de transporte e delivery, mais uma vez 
exigiu novas soluções. Os advogados 
da Manesco participam de debates e da 
estruturação jurídica desses modelos, 
buscando equilíbrio entre inovação e re-
gulação pública.

No setor de telecomunicações, o 
crescimento das redes 4G e 5G exigiu 
ajustes regulatórios. A banca assessorou 
empresas e entes públicos na estrutura-
ção de contratos de compartilhamento 
de infraestrutura. Além disso, o avanço 
da Internet das Coisas (IoT) e da inteli-
gência artificial abriu um novo campo de 
atuação jurídica. O escritório, então, se 
especializou em regulação de proteção 
de dados e inovação tecnológica aplica-
da à infraestrutura pública.

Desde a gestão de tráfego urbano até 
a automação no saneamento, a Manes-
co passou a auxiliar governos e empre-
sas na construção de modelos regula-
tórios que promoveram a digitalização 
dos serviços essenciais. Mais uma vez 
combinou inovação com transparência 
e eficiência operacional.

A sustentabilidade se tornou um eixo 
central de atuação. A pressão por mo-
delos de crescimento sustentável e a ne-
cessidade de compatibilizar desenvol-
vimento econômico e responsabilidade 

ambiental impulsionaram a criação de 
marcos regulatórios para concessões 
ambientais, infraestrutura verde e transi-
ção energética. De novo a Manesco está 
na vanguarda desse movimento, sendo 
inclusive precursora em concessões flo-
restais e parques naturais.

A expansão das fontes renováveis 
de energia, como eólica e solar, exigiu 
ajustes na regulação do setor elétrico, 
incluindo a viabilidade de novas conces-
sões e o modelo de financiamento para 
infraestrutura limpa. A Manesco atuou na 
modelagem jurídica de contratos para 
projetos de energia renovável, assegu-
rando que fossem desenvolvidos em 
conformidade com as melhores práticas 
ESG e os compromissos ambientais as-
sumidos pelo Brasil. Viabilizou integra-
ção entre interesses e possibilidades 
da iniciativa privada e do poder público, 
com foco no cidadão.

Ao longo de mais de três décadas, a 
Manesco se firmou como um dos escri-
tórios mais respeitados do país. Impossí-
vel encontrar um segmento de utilidades 
públicas no qual não haja alguma partici-
pação relevante do escritório. 

A Manesco surgiu da ousadia de atuar 
num segmento que era nada mais que 
um esboço. Topou desafios, fez o que 
se dizia inviável, inovou, criou, formou 
doutrinas profissionais, contribuiu no 
surgimento de leis. Inovou e renovou a si 
mesma. Porque é de desafios que se faz 
o direito. É isso que move a Manesco.

Linha do Tempo
Anos 1990 
Fundação e estruturação

Anos 2000 
Expansão 

1990 
	∙ Lei 8.031/1990 - criação do Programa 

Nacional de Desestatização (PND).

1993 
	∙ Lei nº 8.666 /1993 - institui a Lei de Licitações 

e Contratos
	∙ Criação do Programa de Concessões de 

Rodovias Federais (Procrofe)
	∙ Desestatização da Companhia 

Siderúrgica Nacional 
	∙ Lei nº 8.630/1993 - institui a Lei dos Portos

1994
	∙ Desestatização da Embraer

1995 
	∙ Lei  nº 8.987 /1995 - institui o marco das 

concessões comuns de serviços público
	∙ Lei nº. 9.074 /1995 - estabelece regras para 

outorga e prorrogações de concessões e 
permissões de serviço público da 
União Federal

	∙ Emenda Constitucional nº 8 /1995 - 
flexibiliza o regime de monopólio estatal das 
telecomunicações

	∙ Emenda Constitucional nº 9 /1995 -  admite 
a quebra do monopólio da União Federal na 
exploração e produção de energia

1996  
	∙ Lei nº. 9.295 /1996 - cria a Agência Nacional 

do Petróleo (ANP)
	∙ Início da concessão da malha ferroviária da RFFSA (Rede 

Ferroviária Federal S.A.) e da Ferrovia Norte-Sul
	∙ Lei nº 9.427 /1996 - cria a Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel)
	∙ 1ª concessão federal de rodovia (CCR Nova Dutra)
	∙ 1ª desestatização de distribuidora de energia elétrica 

(Light S.A.)

1997 
	∙ Lei nº 9.472 /1997- cria a Agência Nacional de 

Telecomunicações (Anatel) e estabelece o marco 
normativo para desestatização do setor de 
telecomunicações  

	∙ Lei nº 9.478 /1997 - estabelece a política energética 
nacional e o regime de concessão para exploração e 
produção de petróleo e gás

	∙ Desestatização da Vale do Rio Doce

1998
	∙ Desestatização do Sistema Telebrás
	∙ Criação do Programa de Concessões Rodoviárias do 

Estado de São Paulo

1999
	∙ Realização da 1ª rodada de licitações para exploração e 

produção de petróleo 

2000
	∙ Lei nº 9.984/2000 - cria a Agência 

Nacional de Águas (ANA)

2001 
	∙ Lei nº 10.233/2001 - estabelece o 

marco legal dos transportes terrestres e 
aquaviários e cria a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT) e a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários 
(Antaq)

2002 
	∙ Lei Complementar nº 914/2002 - cria a 

Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de 
São Paulo (Artesp) 

2004 
	∙ Lei nº 11.079/2004 - institui o marco 

regulatório das concessões patrocinadas 
e administrativas

	∙ Lei Estadual nº 11.688/2004 (SP) - cria o 
programa de parcerias do Estado de 
São Paulo 

	∙ Lei nº 10.847/2004 -  cria a Empresa de 
Pesquisa Energética (EPE)

2005
	∙ Lei nº 11.182/2005 - cria a Agência Nacional 

de Aviação Civil (Anac)

2006 
	∙ Assinatura do 1º contrato de PPP do Brasil, 

para implementação da Linha 4-Amarela do 
Metrô de São Paulo

	∙ Lei nº 11.284/2006 - estabelece as regras 
para a gestão das florestas públicas federais, 
estaduais e municipais

2007
	∙ Lançamento do PAC (Programa de Aceleração 

do Crescimento) 1, que buscou viabilizar 
investimentos públicos e em parcerias 
privadas, com foco em logística, energia, 
saneamento e habitação



Littera 5

Com duas décadas de experiência 
em contratos públicos e investimen-
tos em setores regulados, Maís Moreno 
ocupa a posição de CEO adjunta da Ma-
nesco. De sua atuação em modelagens 
complexas à criação da unidade do es-
critório no Rio de Janeiro, sua trajetória 
combina domínio técnico, visão estraté-
gica e capacidade de gestão. Nesta en-
trevista ao Littera, ela analisa os desafios 
clássicos e contemporâneos do setor de 
infraestrutura, as mudanças de stakehol-
ders e os caminhos para uma advocacia 
comprometida com crescimento econô-
mico e os direitos humanos.

Littera: Você tem uma trajetória extensa 
na área de infraestrutura. Quais são os 
principais desafios e oportunidades para 
negócios públicos e privados no setor?

Maís Moreno: Temos os desafios que, 
infelizmente, nunca saem de moda: inse-
gurança jurídica, escassez de investimen-
to e um Judiciário ainda muito voltado à 
lógica fazendária, avesso à atuação priva-
da. A esses, somam-se novas questões. 
O setor passa por uma transformação 
no perfil de seus protagonistas. Sai de 
cena, em parte, o empreendedor tradi-
cional da engenharia, com conhecimen-
to profundo da operação e da gestão do 
ativo regulado, e entram os fundos, que 
operam com uma lógica de capital finan-
ceiro pressionado por retornos de cur-
to prazo, por vezes incompatíveis com a 
natureza dos contratos públicos de lon-
go prazo. Muitas vezes, a pressão sobre 
o gestor destes fundos se desapercebe 
das oportunidades em se resolver pron-
tamente passivos regulatórios inerentes a 
esses contratos. Com isso perdem opor-
tunidades de maximizar o valor do contra-
to e acabam por estressar o ativo. 
 
Littera: Em paralelo a esse cenário, há 

novas exigências 
impostas por fato-
res como ESG, mu-
danças climáticas 
e métricas sociais. 
Como isso impacta 
a modelagem dos 
contratos?

Maís Moreno: Não é 
possível pensar so-
luções jurídicas sem 
considerar essas 
lentes. Não se pode 
modelar um contrato 
sem considerar os efeitos existentes e es-
perados das mudanças climáticas ou dos 
riscos sociais. Não é uma pauta acessória, 
é estrutural. Um contrato de concessão 
precisa prever, por exemplo, como even-
tos climáticos extremos cada vez mais 
afetam a operação. Tem que conside-
rar soluções construtivas que levem em 
conta um novo padrão climático, novas 
pressões sobre mobilidade e habitação. 
Quem ainda ignora, não só está desatuali-
zado, mas está contratando um problema 
a médio prazo. 
Particularmente, penso também na ten-
dência de que nas próximas décadas os 
contratos públicos reflitam temáticas so-
ciais, como a inclusão de populações mi-
norizadas na operação de concessões. Já 
há leis sobre isso, mas são ignoradas.

Littera: E qual é, nesse novo contexto, o 
papel do advogado?

Maís Moreno: O papel do advogado é 
combinar rigor técnico com uma pers-
pectiva estratégica. O direito público não 
pode ser visto como uma instância de 
contenção ou mero controle legalista. Ele 
é um vetor de transformação. A boa mo-
delagem jurídica gera eficiência, promove 
desenvolvimento econômico e garante 

dignidade para os 
usuários. O trabalho 
com infraestrutura 
permite isso: é uma 
área que transforma 
realidades. Um proje-
to bem estruturado de 
saneamento melhora 
todos os indicadores 
sociais de uma comu-
nidade. Uma boa mo-
delagem de contrato 
de mobilidade urbana 
muda a vida de milha-
res de pessoas.

Littera: Você teve um papel importan-
te na expansão do escritório, ao liderar 
a criação da unidade no Rio. Como essa 
experiência contribuiu para sua trajetória 
profissional?

Maís Moreno: Foi um momento marcante. 
Ainda um tanto jovem tive que provar, ao 
mesmo tempo, minha capacidade técnica, 
comercial e de liderança. Outro momento 
de virada na minha trajetória foi a materni-
dade. A chegada dos meus filhos ampliou 
o meu horizonte sobre o que significa exer-
cer a advocacia privada de forma plena e 
responsável. Passei a enxergar com mais 
nitidez tanto os limites quanto as possibili-
dades da profissão. 

Littera: Como você enxerga a presença 
feminina no direito, especialmente, em 
áreas como o direito público?

Maís Moreno: Houve avanços inegáveis. 
O desafio de provar que mulheres são tão 
competentes quanto os homens está, fe-
lizmente, superado em vários ambientes. 
Mas essa conquista teve e tem um custo 
alto. Ignoramos por muito tempo os impac-
tos disso na saúde mental, na vida pessoal, 
conjugal e familiar. Hoje, a questão é outra: 

permanecer nesses espaços de forma 
saudável, com apoio institucional e social 
para que nossas escolhas profissionais não 
venham acompanhadas de esgotamento.

Littera: Para finalizar, qual a sua visão so-
bre o tipo de direito, de advocacia, que 
você acha que é necessária, dentro do 
campo de atuação do escritório, para 
ajudar o desenvolvimento econômico e 
social do país?

Maís Moreno: Promoção de infraestrutura 
é, a um só tempo, promoção de desen-
volvimento econômico e de direitos hu-
manos. Quando corre tudo certo, a infra-
estrutura tem essa mágica que é ser boa 
para todos. As empresas ganham valor, 
as pessoas ganham mais empregos e as 
vidas impactadas por uma boa infraestru-
tura se tornam mais dignas. Você melhora 
o saneamento de uma cidade, você me-
lhora todos os indicadores de desenvolvi-
mento humano daquela cidade e promo-
ve mais riqueza.

Agora, só é possível fazer isso dentro 
de um ambiente de estabilidade jurídi-
ca, democrática e institucional. É ilusório 
pensar que haverá investidor que assuma 
riscos sem precificar. Medidas impen-
sadas pelo privado e pelo poder público 
geram inevitavelmente custos, que terão 
que ser assumidos por alguém. Instabi-
lidade regulatória e insegurança jurídica 
têm impactos econômicos inevitáveis. 
Investimentos em infraestrutura já trazem 
riscos próprios. É dever de quem trabalha 
com direito público não contribuir para 
aumentá-los e sim reduzir e distribuir seus 
ônus; apoiar a estabilidade institucional e 
jurídica, garantir previsibilidade e, acima 
de tudo, evitar que os contratos de lon-
go prazo se tornem contratos aleatórios 
ou campo para condutas oportunistas. O 
país ganha com a boa aplicação do direito.  

A boa modelagem 
jurídica gera 

eficiência, promove 
desenvolvimento 

econômico e garante 
dignidade para 

os usuários

Anos 2010 
Diversificação setorial e inovação regulatória

Anos 2020 
Consolidação institucional e novas fronteiras da infraestrutura

2010 
	∙ Lançamento do Programa de Aceleração do 

Crescimento 2 (PAC 2), que manteve os eixos 
do PAC 1 e ampliou para os setores de saúde, 
educação e áreas urbanas

	∙ Lei 12.288/2010 - instituiu o Estatuto da 
Igualdade Racial (EIR)

2011 
	∙ Criação do Programa Nacional de Drenagem 

(PND) para modernização dos portos brasileiros
	∙ Lançamento da 1ª rodada de concessões de 

aeroportos, com aeroportos de pequeno porte 
como Caldas Novas (GO), Palmas (TO), São José 
do Rio Preto (SP)

2012 
	∙ Lançamento do Programa de Investimentos 

em Logística (PIL), com novas concessões de 
rodovias, ferrovias e aeroportos

	∙ Realização da 2ª rodada de concessões de 
aeroportos, com a concessão à iniciativa privada 
de grandes aeroportos como Campinas (SP), 
Guarulhos (SP) e Brasília (DF) 

2013 
	∙ Lei nº. 12.815/2013 - estabelece um novo marco 

regulatório para o setor portuário

2015 
	∙ Lei 13.303/2015 - institui o Estatuto das Estatais

2016
	∙ Lei nº 13.334/2016 - cria o Programa de 

Parcerias de Investimentos (PPI)

2017
	∙ Lei nº. 13.448/2017 - estabelece o regime 

de relicitações e prorrogação dos contratos 
de parceria firmados nos setores rodoviário, 
ferroviário e aeroportuário federais

2018 
	∙ Lei nº 13.655/2018 - promove alterações na Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

2019
	∙ Lei nº. 13.874/2019 - institui a Lei de Liberdade 

Econômica
	∙ Decreto nº. 10.025/2019 - prevê regras para o 

uso da arbitragem nos setores administração 
pública federal nos setores portuário e de 
transporte rodoviário, ferroviário, aquaviário 
e aeroportuário

2020
	∙ Lei nº 14.026/2020 - prevê 

um novo marco regulatório do 
saneamento básico

2021
	∙ Lei nº 14.182/2021 - autoriza a 

desestatização da Eletrobras
	∙ Lei nº 14.133/2021 -  institui uma 

nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos

	∙ Lei nº. 14.273/2021 - estabelece 
o marco regulatório do setor 
ferroviário

	∙ Lei nº. 14.134/2021 -  estabelece 
um novo marco regulatório para o 
setor de gás natural

	∙ Concessão dos serviços de 
distribuição de água, captação e 
tratamento de esgoto em áreas 
atendidas pela Cedae (RJ)

2022
	∙ Lei nº. 14.301/2022 - institui o 

Programa de Estímulo ao Transporte 
por Cabotagem (BR do Mar)

2023
	∙ Lançamento do Novo PAC
	∙ Decreto Nº 11.785/2023 - institui 

o Programa Federal de Ações 
Afirmativas - PFAA

2024
	∙ Lei nº. 14.801/2024 - cria as 

debêntures de infraestrutura
	∙ Lei nº. 14.948/2024 - institui o marco 

legal do hidrogênio de baixa emissão 
de carbono 

	∙ Lei nº. 15.042/2024 - institui o 
Sistema Brasileiro de Comércio 
de Emissões de Gases de 
Efeito Estufa (SBCE)

Maís Moreno avalia cenário 
da infraestrutura brasileira
CEO adjunta aponta desafios do setor, analisa o impacto da nova lógica dos investidores e destaca 
a importância da estabilidade institucional para o desenvolvimento econômico e social do país
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Tendências 
dos negócios  
privados-públicos 
Mudanças no horizonte trazem desafios e 
oportunidades para empresas e governos

Novos leilões, plano de transformação ecológica, nova Lei 
de Concessão (Lei nº 7.063/2017), marco regulatório da 
inteligência artificial, reforma administrativa do estado e 
revisão das normas de fixação de preços para medicamen-
tos. Esses são apenas alguns dos exemplos que podem 
mudar a interação do setor privado com o público nos pró-
ximos anos. Pensando nisso, os especialistas da Manesco 
analisam as perspectivas do mercado. Compreender esses 
cenários e os novos parâmetros regulatórios que os acom-
panham é fundamental para que as empresas e os entes pú-
blicos possam agir em favor da segurança jurídica e apro-
veitar as oportunidades trazidas por essas mudanças.

T E N D Ê N C I A S  &  E  P E R S P E C T I VA S

Aeroportos
O setor aeroportuário brasileiro pas-

sa por transformações significativas, 
impulsionadas por reorganizações de 
mercado. O Programa AmpliAR reflete a 
tendência de fortalecimento da aviação 
regional, permitindo que as concessio-
nárias assumam aeroportos deficitários 
por meio de um processo competitivo 
simplificado, previsto para este ano. Já 
a relicitação do Aeroporto de Viraco-
pos busca atrair novos investidores para 
garantir a sustentabilidade financeira e 
operacional do terminal, essencial para o 
escoamento de cargas no país. Por fim, a 
fusão entre as companhias Azul e Gol, em 
análise pelo CADE e ANAC, pode redefinir 
o setor aéreo, trazendo desafios concor-
renciais, regulatórios e consumeristas. 
— Derick de Mendonça Rocha

Ambiente e 
investimentos verdes

Em matéria de sustentabilidade e car-
bono, a quantidade e o ritmo da edição 
de novas leis nos últimos anos são impres-
sionantes. O cenário é de mudança radical 
da regulação do setor, dentro do plano de 
transformação ecológica. Eólicas offsho-
re, hidrogênio de baixo carbono, planos 
de mitigação e adaptação climática, con-
cessões florestais de restauro, plano de 
aceleração de transição energética PA-
TEN, novo PAC, Lei do Mercado Regulado 
de Carbono (SBCE) (Lei nº 15.042/2024), 
Lei do Combustível do Futuro (Lei nº 
14.993/2024). O Brasil ambiciona não so-
mente atender aos compromissos inter-
nacionais, mas desenvolver a economia 
local e reduzir desigualdades. Essa trans-
formação ocorrerá nas próximas décadas 
e é uma oportunidade e um desafio.
— Tatiana Cymbalista e Anna Beatriz Savioli 

Energia
O setor de energia brasileiro é extrema-

mente dinâmico: crescem expectativas 
do uso de novas tecnologias no cumpri-
mento de metas de descarbonização e 
de avanço das medidas legislativas para 
expansão da abertura do mercado livre. 

Há ainda desafios para equilibrar os di-
versos interesses da complexa cadeia de 
valor energética brasileira. A recente por-
taria do MME com a sistemática do Lei-
lão de Reserva de Capacidade na forma 
de Potência gerou receio de enfraque-
cimento de outras iniciativas, como é o 
caso do Leilão de Baterias previsto para 
este ano. Crescem também os desafios 
causados pela sobreoferta de energia, e, 
em especial, a necessidade de endere-
çar o debate sobre a compensação em 
decorrência do curtailment.
— Mariana Avelar

Modelagem de 
projetos público-
privados

Os projetos públicos seguirão influen-
ciados pela digitalização da infraestrutura 
e serviços, exigindo contratos com maior 
adaptabilidade tecnológica, incentivo 
ao uso de dados e inteligência artificial, e 
modelos de execução mais flexíveis. No 
plano financeiro, cresce a demanda por 
ativos de infraestrutura com impacto so-
cial positivo, buscados por investidores 
institucionais que almejam retornos de 
longo prazo. Esse cenário exige métri-
cas específicas para avaliar os resultados 
das políticas públicas implementadas por 
concessões e PPPs, indo além da men-
suração do desempenho do parceiro 
privado. Os modeladores de projetos de 
infraestrutura no Brasil, como o BNDES e 
a Caixa Econômica Federal, estão igual-
mente direcionando seus esforços para 
setores estratégicos que promovem de-
senvolvimento sustentável e inclusão so-
cial como saneamento, educação, saúde, 
transição energética e inovação.
— Raul Felipe Borelli

Óleo e Gás
Nos últimos anos, houve quem decre-

tasse o fim dos combustíveis fósseis na 
matriz energética brasileira e mundial. 
Mas, essa previsão não se concretizou. 
Tanto os combustíveis líquidos (diesel, ga-
solina) quanto o gás natural seguem de-
sempenhando um papel importante. E os 
desafios regulatórios do setor continuam. 

Persistem impasses como a integração 
entre as redes de transporte e distribui-
ção, a necessidade de ampliar a malha de 
gasodutos para atender grandes consu-
midores e os altos custos da expansão da 
prospecção para novas fronteiras, como a 
Foz do Amazonas. Além disso, há o desafio 
de realizar a transição energética e calibrar 
o setor dentro de um aperfeiçoamento da 
conformidade ambiental.
—Floriano de Azevedo Marques Neto

Portos
No setor portuário, há um movimento 

em direção à incorporação da sustenta-
bilidade às práticas do setor. Esse pro-
cesso se reflete não apenas nas recen-
tes mudanças legislativas – como a Lei nº 
14.993/2024, da mobilidade sustentável 
de baixo carbono, e a Lei nº 15.103/2025, 
do Programa de Aceleração da Transição 

Energética –, mas também em iniciati-
vas regulatórias conduzidas pela ANTAQ, 
como o estudo de diagnóstico sobre a 
descarbonização do setor, de 2024 e a di-
vulgação da Agenda Ambiental e de Segu-
rança Aquaviária 2025/2026, com ações 
estratégicas para compatibilização dos 
transportes com a conservação ambien-
tal. Essas transformações impõem desa-
fios concretos aos agentes do setor, mas 
abrem espaço para novas oportunidades.
— Anna Beatriz Savioli

Rodovias
Expansão de oportunidades e consen-

so: duas palavras que parecem definir ten-
dências desse ano no setor de rodovias 
que tem previsão de 15 leilões de rodovias 
federais. Os Estados avançam na oferta 
de novos projetos, destacando São Paulo, 
que estima 2 lotes (Paranapanema e Rota 

Áreas e 
setores  
de atuação

	→ Advocacy em Políticas 
Públicas e Iniciativas 
Legislativas

	→ Arbitragem e Mediação

	→ Assessoria Técnico Legislativa

	→ Compliance Preventiva e 
Reparadora

	→ Concorrencial e Antitruste

	→ Consultoria em direito público

	→ Contencioso Estratégico

	→ Contencioso Regulatório

	→ Contencioso Tribunais de 
Contas

	→ Contencioso Tribunais 
Superiores

	→ Gestão de Crise

	→ Gestão e Reequilíbrio de 
Contratos Públicos e Privados

	→ Licitações

	→ Modelagem e Estruturação 
Financeira de Projetos 
Públicos e Privados

	→ Sanção e Responsabilização 
de Agentes Públicos e 
Empresas

	→ Societário e M&A

	→ Tributação

	→ Aeroportos

	→ Agronegócio

	→ Ambiental e Investimentos 
Verdes

	→ Apostas Esportivas (Bets)

	→ Cidades Inteligentes

	→ Construção

	→ Concessões e PPPs

	→ Cultura, Economia Criativa 
e Patrimônio

	→ Defesa

	→ Educação

	→ Energia

	→ Ferrovias

	→ Habitação

	→ Iluminação Pública

	→ Logística

	→ Mineração

	→ Mobilidade Urbana

	→ Óleo e Gás

	→ Portos

	→ Resíduos Sólidos

	→ Rodovias

	→ Saneamento      

	→ Saúde e Life Sciences

	→ Segurança Pública e Justiça

	→ Tecnologia da Informação 
e Ecossistemas Digitais

	→ Telecomunicação

	→ Terceiro Setor

	→ Tributário

	→ Urbanístico e Imobiliário

Áreas

Setores



Littera 7

Mogiana) e o Rio Grande do Sul, com oferta do Bloco 2 de 
rodovias. A agenda do consenso, instrumento de repac-
tuação de contratos em crise, deve avançar. Em 2025 o 
Ministério dos Transportes pretende trazer 3 projetos: BR 
163/MS, BR 101 ES/BA e BR 101/RJ. A alta na oferta de pro-
jetos encontrará um mercado preparado para absorvê-
-la, com o desafio de lidar com o cenário de alta de juros 
e com algum efeito inflacionário.
— Rafael Pereira Fernandes

Saneamento
Após a edição da Lei Federal nº 14.026/2020, que 

alterou a Lei Nacional do Saneamento Básico (Lei nº 
11.445/2007), o saneamento ingressou na pauta de for-
ma definitiva. A mudança na Lei teve impactos positivos, 
como o incentivo à regionalização, e negativos, como a 
ausência de um período de transição, deixando a pres-
tação dos serviços em 1.200 municípios sem regra ade-
quada. Dentre os desafios está a necessidade de os 
novos contratos oferecerem garantias de qualidade e 
segurança jurídica ao investidor; esses contratos serem 
baseados em estudos de engenharia robustos; a ANA 
não editar normas excessivamente minuciosas, respei-
tando o espaço de atuação do legislador local; e serem 
aprimoradas governança e transparência dos processos 
de prestação de serviços.
— Wladimir Antonio Ribeiro

Tribunais de Contas
Quem tiver contratos com o Estado, atuar em áreas 

reguladas ou com políticas públicas atente-se aos tribu-
nais de contas. Têm chegado ao TCU praticamente todas 
as grandes questões federais envolvendo impasses em 
concessões e grandes contratos: a corte recebeu pedi-
do do Ministério dos Transportes para intermediar solu-
ção consensual nas concessões ferroviárias da EFVM e 
EFC (Vale) e já homologou 14 acordos, tornando a Secex-
-Consenso foro praticamente obrigatório para soluções 
seguras. No âmbito regulatório, em portos, vetou o THC2/
SSE. Em política pública, proinfância, educação, cultura e 
contas públicas têm sido acompanhadas de perto. Para 
questões estaduais, tribunais acompanham licitações, 
concessões e contratos de gestão.
— Fábio Barbalho Leite

Tributação
Na perspectiva da Reforma Tributária do Consumo, a 

curto prazo, será necessário acompanhar a criação do 
Comitê Gestor IBS, que deve ocorrer em 2025, órgão que 
centralizará a arrecadação e, principalmente, produzirá 
regulamentos que orientarão a cobrança do novo impos-
to. A médio prazo, a preocupação das companhias es-
tará em adequar os sistemas para a apuração dos novos 
tributos, que já começa em 2026. Também é importante 
atentar para as mudanças na tributação sobre a renda 
propostas pelo Governo Federal, que, para além da po-
pular isenção dos rendimentos de até R$ 5 mil, prevê um 
primeiro passo para a reintrodução da tributação sobre 
dividendos distribuídos no país. Diante dessas mudanças 
é importante repensar os processos produtivos e estru-
turas societárias para maximizar a eficiência tributária.
— Hendrick Pinheiro

Urbanismo e Terceiro Setor
O campo do direito urbanístico está em transforma-

ção, impulsionado por inovações regulatórias e deman-
das socioambientais. Por meio de novos arranjos com a 
iniciativa privada, programas como o Minha Casa Minha 
Vida, incorporam novas modalidades, como melhorias 
habitacionais e locação social. A sustentabilidade climá-
tica também ganha destaque, com projetos que inte-
gram adaptações resilientes. O mercado se adapta para 
atender novas demandas, inclusive regulatórias, a partir 
de estratégias envolvendo retrofit para requalificação de 
centros urbanos, fundos imobiliários, PPPs, etc. No ter-
ceiro setor, a reforma tributária traz impactos relevantes 
para doações e imunidades. A competitividade por re-
cursos, demanda novas diretrizes institucionais capazes 
de ampliar a captação e garantir a sustentabilidade eco-
nômica das organizações.
— Mariana Chiesa

Pacto Manesco 
nasce de 
compromisso 
social permanente

Há uma década, a Manesco atua de 
forma estruturada para consolidar a res-
ponsabilidade social como um pilar cen-
tral de sua gestão. Como resultado dessa 
construção, o escritório hoje conta com 
uma equipe majoritariamente feminina, 
50% de mulheres na alta liderança, além 
de 30% de colaboradores negros. Agora, 
esse compromisso se renova com o lan-
çamento do Pacto Manesco, frente social 
do escritório que passa a reunir os progra-
mas Integridade, Pro Bono e Incluir.

A mudança na organização das inicia-
tivas, agora unidas sob um único guar-
da-chuva, é consequência natural de um 
processo de maturidade da pauta social 
no escritório. O que começou com o pri-
meiro Código de Ética da Manesco, de 
2014, em 2018 se tornou o Programa Inte-
gridade, alinhado à legislação vigente e às 
orientações da OAB e da CGU. 

Em 2016, o Comitê Manesco Mulher foi 
lançado e, em 2020, o Comitê Manesco 
de Inclusão Racial. Agora, neste novo ci-
clo, a junção das duas iniciativas dentro 
do Programa Incluir, parte do Pacto Ma-
nesco, potencializa as trocas e esforços 
desses grupos de trabalho. Formados 
por representantes das populações im-
pactadas, os comitês seguem existindo 
internamente, já que a Manesco reconhe-
ce as especificidades de cada assunto.  A 
novidade agora são as pautas LGBTQIA+, 

 C
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de combate ao capacitismo e ao etarismo 
e de valorização da diversidade religiosa, 
que fortalecem ainda mais a agenda do 
Programa Incluir e que também ganham 
seus respectivos comitês. Todos os eixos 
temáticos do Programa Incluir também 
norteiam há anos os critérios e escolhas da 
atuação pro bono do escritório, tema que 
agora é reestruturado e ganha seu próprio 
programa no Pacto Manesco, o Programa 
Pro Bono.

A coordenação do trabalho no Progra-
ma Incluir está a cargo dos sócios Maís 
Moreno — integrante da Harvard Kennedy 
School Women’s Alumni Network, respon-
sável pela Coordenadoria de Cidadania e 
Participação Feminina nos Espaços de 
Poder da OAB-SP e conselheira da Inicia-
tiva Empresarial pela Igualdade Racial — e 
Eduardo Ramires, sócio fundador, que 
teve desde o início papel fundamental no 
desenvolvimento e na viabilidade do ago-
ra chamado Pacto Manesco. A atuação 
é respaldada por reconhecimentos im-
portantes: a Manesco é reconhecida pela 
ONU como líder no setor em igualdade e 
equidade de gênero e em diversidade e 
inclusão racial; é também signatária dos 
Princípios de Empoderamento das Mulhe-
res (WEPs) da ONU Mulheres e do Pacto 
Global da ONU; dos 10 Compromissos da 
Iniciativa Empresarial pela Igualdade Ra-
cial; e é associada ao Instituto Ethos.

Em seu novo ciclo, o escritório potencializa suas 
iniciativas de responsabilidade social sob uma única 
frente, amplia a pauta e reforça investimentos em 
equidade e no acesso à justiça
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Integridade é ativo estratégico 
para atrair investimentos e 
elevar a qualidade dos serviços

Para o advogado Daniel Esteves, confiança 
e cultura ética fortalecem a competitividade 
e reduzem riscos em contratos públicos de 
longo prazo.

Littera: Por que Manesco?

Daniel Esteves: Manesco é um nome que concilia exce-
lência em tudo o que faz. Conheci a marca estando “do 
outro lado do balcão” por mais de 20 anos, e testemu-
nhei o respeito e a admiração de clientes, colegas, aca-
demia e autoridades. Todos observam essa poderosa 
combinação de competência e integridade, consistente 
ao longo do tempo. Nosso trabalho depende totalmente 
de confiança. É ela que faz com que nossos clientes es-
tejam seguros de suas decisões, que nossa palavra seja 
ouvida em negociações, tribunais e outros ambientes. 
Tenho muito orgulho de fazer parte da Manesco e poder 
trabalhar sob um nome de tanta credibilidade.

Littera: Como o setor público pode contribuir de forma 
mais efetiva para esse ambiente íntegro?

Daniel Esteves: A ampliação dos programas de integri-
dade nas estruturas da administração pública pode dar 
uma importante contribuição. Nomear valores constrói 
uma cultura e serve de bússola para os comportamen-
tos. Quando uma instituição vocaliza valores éticos, ela 
alinha expectativas, reforça a conduta correta e cria um 
ambiente menos permissivo a desvios.

É fundamental o alinhamento entre discurso e prática, 
pois falar de integridade sem reflexo nas atitudes gera 
descrédito. Valorizo também a promoção da ética pela 
lei, como a exigência de programas de integridade em 
certas contratações públicas. 

Littera: Integridade é também uma alavanca para 
competitividade?

Daniel Esteves: Seguramente. A promoção da integrida-
de tem reflexos diretos na economia como um todo, in-
clusive nas atividades que estão na interação entre públi-
co e privado. O ambiente íntegro premia a competência 
e a eficiência. Quando falamos de contratos complexos 
e de longo prazo, como são os de infraestrutura, confian-
ça e previsibilidade são ativos indispensáveis. Elas redu-
zem a percepção de risco, favorecem a participação de 
agentes sérios e capacitados e elevam a competitivida-
de e a qualidade dos serviços.

Novo 
sócio

Quem é quem?

Fábio 
Barbalho Leite
Atua há 27 anos nas áreas de consultivo 
e contencioso – judicial e tribunais de 
contas – em direito administrativo, faz 
consultoria jurídica integral em negó-
cios públicos e terceiro setor. Mestre 
em direito do Estado pela PUC/SP, com 
artigos publicados sobre portos, sane-
amento, jogos, licitações, tribunais de 
contas, entre outros.

Floriano de Azevedo 
Marques Neto
Sócio-fundador da Manesco, é advogado 
e consultor em direito público, econômico 
e regulatório. Atua no consultivo e conten-
cioso ( judicial e arbitral) e assessora inves-
tidores em transporte, ferrovias, rodovias, 
portos e aeroportos, telecomunicações, 
energia, TI e saúde. É professor titular da 
USP, autor de 21 livros e palestrante no 
Brasil e no exterior.

Marcos 
Augusto Perez 
CEO e Sócio-fundador da Manesco, é 
advogado e consultor em direito público, 
econômico e regulatório. Professor da 
FD-USP; autor de livros; Titular da Cadeira 
nº 63 da Academia Paulista de Direito; 
coordenador do LabGov (Laboratório 
de Governo da FD-USP) e membro 
do Conselho Consultivo da ABDIB 
(Associação Brasileira da Infraestrutura e 
Indústrias de Base).

Wladimir 
Antonio Ribeiro
Especialista em direito do saneamen-
to básico, foi consultor do Governo 
Federal na elaboração da Lei Nacional de 
Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007), 
da Lei de Consórcios Públicos (Lei nº 
11.107/2005) e da Lei de Resíduos Sólidos 
(Lei nº 12.305/2010). Atuou na modelagem 
de concessões, PPPs, recuperação de 
prestadores públicos, regulação e criação 
de consórcios públicos.

Luis Justiniano 
Haiek Fernandes
Especializado em direito administrativo 
e regulatório, atua nas áreas consultiva 
e contenciosa, bem como em recursos 
junto aos Tribunais Superiores (STJ e 
STF), e, em especial, junto às agências 
reguladoras e órgãos de controle (CGU 
e TCU). Também é gestor da Manesco 
no Distrito Federal.

 C
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Maís
Moreno
CEO adjunta da Manesco, coordenadora 
do Pacto Manesco, iniciativa de respon-
sabilidade social do escritório e funda-
dora da filial do RJ. É mestre em Direito 
do Estado pela USP e especialista em 
infraestrutura por Harvard. Integrante 
do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico Social Sustentável da 
Presidência da República. 

Tatiana
Cymbalista
Especialista em projetos de infraestrutu-
ra e sustentabilidade, atua com mercado 
de carbono e ESG, direito administrativo e 
regulatório, além de projetos com intera-
ção entre a administração pública e o setor 
privado, notadamente, a estruturação de 
projetos de infraestrutura por meio de con-
cessões e PPPs.
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Reforma tributária exigirá 
reprecificação de contratos 
e nova advocacia

Para o advogado Paulo Henrique Pereira,  
a mudança no sistema fiscal abre espaço 
para novos modelos de parceria, mas exige 
atenção redobrada.

Littera: Por que Manesco?

Paulo Henrique Pereira: A Manesco é um dos escritó-
rios que mudaram o direito público no Brasil. Um país é 
o conjunto de instituições públicas e privadas capazes 
de construir novas soluções para problemas comple-
xos, melhoria da gestão das necessidades comuns, 
desenvolvimento do direito e da estabilidade das rela-
ções. A Manesco é isso. Uma instituição social, que vem 
dando exemplos de como uma boa advocacia ajuda a 
desenvolver um país. Além disso, é uma grande escola 
de direito público, formada por grandes profissionais e 
professores admirados. Assim, é uma honra estar junto 
desse time.

Littera: Com a reforma tributária avançando, o que po-
demos esperar do ambiente para investimentos priva-
dos em infraestrutura e concessões públicas no Brasil?

Paulo Henrique Pereira: A reforma vai melhorar o am-
biente de negócios no país. Ela sofistica o arranjo tribu-
tário, simplifica a performance do sistema e promete 
um regime mais simples e dinâmico de tributação. As-
sim, ela tende a melhorar o cenário de investimentos de 
modo geral. Entretanto, há muito por se fazer ainda. Seja 
na transição do regime, seja na compreensão do impac-
to específico que a nova forma de tributar terá sobre os 
negócios, a advocacia vai ter que construir soluções para 
ajudar o mercado a operar esse novo sistema. Os negó-
cios de infraestrutura passarão por um momento delica-
do, no qual precisarão estar muito atentos à adaptação e 
aos seus impactos econômicos. Vários desses negócios 
terão que processar o impacto da nova estrutura fiscal 
nos seus processos de precificação para novos negó-
cios, além de buscar revisar com cuidado os seus contra-
tos vigentes, para buscar corrigir eventuais distorções.

Littera: Como a simplificação tributária proposta pode 
impulsionar novos modelos de parcerias entre setor 
público e privado?

Paulo Henrique Pereira: Ainda é cedo para dizer. O que 
já se pode perceber é que novas possibilidades se abri-
rão. Especialmente com a adaptação dos impactos da 
reforma nos contratos públicos. A advocacia terá que 
se preparar para ajudar atores públicos e privados nesse 
processo.

(O advogado está licenciado do escritório enquanto 
exerce cargo público)

Novo 
sócio

Daniel
Esteves
Com 25 anos de experiência em infra-
estrutura, construção, concessões e 
PPPs, tem atuação consultiva e con-
tenciosa em compliance, direito san-
cionatório, arbitragens e disputas judi-
ciais. Foi general-counsel de Skanska 
e Andrade Gutierrez. Liderou O&M 
com receita anual de US$ 50 milhões e 
1.500 colaboradores.

Lucas Cherem de 
Camargo Rodrigues
Atua em direito administrativo, repre-
sentando pessoas físicas e jurídicas 
em processos judiciais e administra-
tivos, incluindo ações civis públicas, 
improbidade, responsabilização, li-
citações, contratos administrativos, 
equilíbrio econômico-financeiro, san-
ções, inquéritos, servidores e concur-
sos públicos.

Mariana
Chiesa 
Especialista em parcerias de impacto 
social e regulação urbana. É mestre e 
doutora pela USP, professora do Insper 
e da FGV Law. Consultora do BID em 
inovação na área de habitação. Possui 
ampla experiência em parcerias com o 
poder público, incluindo PPPs e terceiro 
setor, e em direito urbanístico.

Paulo Henrique 
Pereira
Experiência em direito público e tributário e 
professor da Faculdade de Direito da USP. 
Tem doutorado e mestrado pela mesma 
Universidade e exerce atividades de pesquisa 
junto à Universidade de Harvard. Foi secretário 
executivo do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico Social Sustentável da Presidência 
da República (2023 e 2025). Atualmente é as-
sessor especial do Ministro da Justiça e está li-
cenciado do escritório.
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José Roberto 
Manesco
Sócio-fundador da Manesco, atua 
em direito administrativo e constitu-
cional. Possui ampla experiência em 
processos judiciais e administrativos, 
especialmente, na Justiça estadual de 
São Paulo e no Tribunal de Contas do 
Estado. É consultor jurídico de diversas 
fundações, públicas e privadas.

Raul Felipe 
Borelli
Atua em infraestrutura e projetos, ofe-
recendo apoio jurídico a concessioná-
rias na gestão de contratos, com foco 
na prevenção de litígios, gestão de ris-
cos e revisão contratual. Atua, também, 
no contencioso estratégico. É profes-
sor em MBAs de PPPs e infraestrutura 
da FESP/SP, FGV e PUC Minas. 

Eduardo 
Ramires
Sócio-fundador da Manesco, atua em 
direito empresarial, econômico e regu-
latório. Ex-juiz do Tribunal de Ética da 
OAB-SP e ex-presidente da ABDTIC, é 
também especialista em projetos de 
infraestrutura, telecomunicações, de-
fesa, contratos de inovação tecnológi-
ca e contratos de concessão de bens e 
serviços públicos no Brasil.

Flávia 
Chiquito
Coordenadora da área Concorrencial 
e Antitruste, atua na representação de 
clientes, nacionais e internacionais, em 
investigações de práticas anticoncor-
renciais, incluindo cartéis, bem como 
na aprovação de atos de concentração 
perante o CADE. Presta consultoria de 
compliance concorrencial e revisão de 
práticas comerciais.
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sobre concorrencial 
por  Flavia Chiquito

sobre contencioso
por Lucas Cherem de Camargo Rodrigues

Littera: Com a digitalização da economia e o cresci-
mento das big techs, quais são os desafios para a regu-
lação concorrencial do setor?

Flávia Chiquito: O desafio de implantar uma regulação 
de plataformas digitais é que ela não seja excessivamen-
te interventiva a ponto de diminuir os incentivos à inova-
ção. A velocidade dos mercados digitais dificulta que 
as autoridades concorrenciais encontrem ferramentas 
para identificar e coibir práticas abusivas, sem incorrer 
em falsos positivos. O CADE já vem debatendo com au-
toridades concorrenciais de diversas jurisdições sobre 
técnicas de investigação necessárias para regular os 
mercados digitais. Esse é um tema relevante para a socie-
dade, dadas as transformações decorrentes da atuação 
das big techs.

Littera: O aumento da judicialização em setores regu-
lados representa um grande desafio para a gestão de 
riscos nas empresas. Como o contencioso estratégico 
pode minimizar esses impactos?

Lucas Cherem: Por melhor que tenha sido a gestão 
em ambientes regulados, em algumas situações a ju-
dicialização será inevitável. Os inconvenientes para 
as empresas não se limitam aos custos como hono-
rários, taxas, perícias e sucumbência, dentre outros. 
As causas se alongam no tempo, interferindo em diretri-
zes estratégicas da empresa para o futuro. Pode ocor-
rer impacto no balanço ou até mesmo prejudicar novos 
investimentos. 
Uma estratégia bem definida traz mais segurança e pre-
visibilidade, com visão dos prognósticos possíveis e 
dos riscos envolvidos. Envolver o contencioso estraté-
gico com antecedência contribui para que o litígio seja 
judicializado com maior clareza do caminho que será 
percorrido e a certeza que será alcançado o melhor re-
sultado possível. 

Littera: Quais são as principais tendências na arbitra-
gem envolvendo concessões e parcerias público-pri-
vadas no Brasil?

Lucas Cherem: Citaria três principais tendências:
1. A ampliação da arbitrabilidade das disputas, com 

meor limitação das matérias de submissão obrigatória 
ao Judiciário;

2. Os desafios de execução das decisões e controle 
pelo Judiciário e Tribunais de Contas, o que às vezes 
prejudica a certeza de que a decisão arbitral será efe-
tivamente final;

3. E o crescente uso de dispute boards.

Littera: Como a evolução do compliance e dos meca-
nismos de governança tem impactado a defesa de em-
presas em litígios administrativos e regulatórios?

Lucas Cherem: A adoção de um programa de integri-
dade eficiente traz três impactos positivos. O primeiro 
é a redução da probabilidade da prática de atos ilíci-
tos. O segundo é a existência de previsão expressa na 
Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) para levar em 
consideração na fixação da pena a adoção de meca-
nismos e procedimentos internos de integridade pela 
empresa. Por fim, permite a organização dos elemen-
tos que poderão ser utilizados na defesa de processos 
administrativos e judiciais se a empresa for acusada  
indevidamente no futuro.

Littera: As autoridades concorrenciais têm sido efica-
zes em coibir práticas anticompetitivas?

Flávia Chiquito: As técnicas de investigação do CADE 
evoluíram muito. O órgão produziu um software capaz de 
monitorar compras públicas e identificar similaridades 
em certames licitatórios, contribuindo para detecção 
de cartéis. O CADE foi pioneiro, no Brasil, na utilização 
de Acordos de Leniência e Termos de Compromissos de 
Cessação. E, as punições aplicadas pelo órgão são ri-
gorosas, com multas elevadas e, a depender do tipo de 
punição, a empresa pode ficar impedida de atuar por um 
certo período. Além disso, investigações de condutas 
unilaterais envolvendo abuso de poder econômico au-
mentaram substancialmente. Felizmente, o Tribunal do 
CADE vem adotando um padrão probatório bem mais 
rigoroso para condenação de ilícitos anticompetitivos, 
não admitindo apenas provas indiretas e circunstanciais.

Três perguntas...

Littera: Como o CADE se posiciona quando instado a li-
dar com políticas públicas? 

Flávia Chiquito: O órgão sempre foi conservador, não 
aplicando isenções antitruste em benefício de alguma 
política. Recentemente, o CADE vem sendo instado a 
tratar de temas envolvendo políticas públicas, como a 
validade de arranjos de cooperação horizontais para mi-
tigar desmatamento, sonegação contumaz de impostos 
e práticas anticompetitivas no mercado de trabalho. De 
modo ainda discreto, o órgão está mais aberto a refle-
xões sobre políticas públicas.
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Regulação enfrenta 
entraves para 
destravar o avanço 
do 5G no Brasil

sobre saneamento
por Wladimir Antonio Ribeiro

Littera: Considerando o quadro regulatório do setor 
de saneamento no Brasil, quais são os desafios mais 
urgentes para garantir a viabilidade dos novos con-
tratos de concessão?

Wladimir Antonio Ribeiro: O desafio é que eles ofe-
reçam a garantia para o mercado de que serão mode-
lados com maior qualidade. Os contratos de terceira 
geração, licitados a partir de 2020, tiveram problemas 
que ocasionaram aumentos tarifários não programa-
dos, adiamento de investimentos e pedidos de ree-
quilíbrio econômico-financeiro. A boa notícia é que 
parece que a quarta geração está se iniciando, trazen-
do um novo paradigma para as concessões. 
Por outro lado, há o problema da regulação. O con-
cessionário investe no início acreditando que vai re-
cuperar ao longo do contrato, com receitas tarifárias. 
Ter um regulador que assegure que as tarifas serão 

A expansão do 5G no Brasil ainda esbarra em obstácu-
los regulatórios que vão desde a relicitação de faixas de 
frequência até a densidade de antenas exigida pelas no-
vas redes. Em entrevista ao Littera, o advogado Luís Jus-
tiniano Haiek Fernandes analisa como a regulação pode 
garantir inclusão digital, segurança cibernética e equilíbrio 
competitivo em meio à digitalização acelerada e aos de-
bates sobre plataformas digitais e neutralidade de rede.

Littera: O avanço do 5G no Brasil tem trazido desafios 
regulatórios significativos. Ainda há entraves para a im-
plementação dessa infraestrutura?

Luís Justiniano: Cito dois desafios. Um é a relicitação das 
faixas de 700 MHz, importantes para, em combinação 
com faixas mais elevadas do espectro radioelétrico, pro-
porcionar um mix de cobertura melhor para as redes. Ou-
tro é que as redes alcancem a densidade necessária de 
antenas. Tanto as normas de compartilhamento de infra-
estrutura entre os setores de telecomunicações e ener-
gia quanto a atualização das legislações municipais para 
sua adequação à Lei Geral de Antenas (Lei nº 13.116/2015) 
são medidas importantes.

Littera: Com a digitalização dos serviços essenciais, 
como fica o papel da regulação na garantia de seguran-
ça, inclusão digital e equilíbrio concorrencial?

Luís Justiniano: A Anatel iniciou a revisão do Regula-
mento de Segurança Cibernética para incluir o impacto 
de tecnologias emergentes, considerando os riscos e 
vulnerabilidades que essas inovações podem trazer às 

redes de telecomunicações. Por outro 
lado, a regulação é essencial para a in-
clusão digital, especialmente em áreas 
remotas. A busca de um equilíbrio con-
correncial é sempre um objetivo do regu-
lador setorial. O desafio é identificar limi-
tes para essa intervenção que impliquem 
estimular a competição e não só conce-
der muletas aos competidores.

Littera: Quais são as tendências para o 
setor e como a Manesco pode contribuir 
para a criação de um ambiente regulató-
rio estável e inovador?

Luís Justiniano: No cenário brasileiro, pro-
postas de ampliação das competências 
da Anatel para contemplar a regulação 
das plataformas digitais estão na mesa 
do regulador e do Congresso e, no Judici-
ário, decisões sobre o artigo 19 do Marco 
Civil da Internet, quanto à moderação de 
conteúdo, sobre compartilhamento de 
torres, devem ser enfrentados em ADIs. 
Globalmente, os debates sobre fair share 
e neutralidade de redes estão em curso. 
A Manesco atua no setor desde antes de 
sua abertura e está apta a auxiliar na cons-
trução de soluções inovadoras que gerem 
equilíbrio, justiça e sustentabilidade es-
senciais à robustez dos investimentos de 
longo prazo que esse setor demanda.

reajustadas e revisadas de forma técnica 
é fundamental.

Littera: Como as estratégias dos estados 
para abastecimento de água e esgoto 
têm impactado a governança e a trans-
parência na gestão dos serviços?

Wladimir Antonio Ribeiro: As modela-
gens têm colaborado para o aperfeiçoa-
mento da governança e da transparência. 
Os avanços dependem de cada modela-
gem. Em geral, as PPPs trazem aumento 
da qualidade da governança. O contrato 
permite saber quais são os investimentos 
e como e quando serão executados. As 
concessões plenas, na maioria dos casos, 
fixam metas e estimativas de investimen-
tos a partir de extrapolações e parâme-
tros mais abstratos. 

Littera: O Marco Legal do Saneamento 
Básico tem sido eficaz na atração de in-
vestimentos privados? 

Wladimir Antonio Ribeiro: O saneamento 
no Brasil continua sendo disciplinado pela 
Lei 11.445, de 2007, que passou por uma 
reforma em 2020. Do ponto de vista po-
sitivo, essa reforma trouxe regionalização, 
incentivo à melhor regulação e a exigência 
de contratos com metas claras de investi-
mento. Por outro lado, não foi previsto um 
período de transição, deixando a pres-
tação dos serviços em 1.200 municípios 
sem uma regra adequada. Outro aspecto 
negativo é que o acesso aos recursos fe-
derais – importantes para pequenos mu-
nicípios e para o saneamento rural e de 
povos tradicionais – foi dificultado.

Reforma tributária 
e infraestrutura: a 
hora de repensar o 
modelo de negócios

O sistema tributário brasileiro é um verdadeiro can-
teiro de obras e esse processo de reconstrução impõe 
desafios relevantes para o setor da infraestrutura, como 
a compreensão dos efeitos do novo modelo de não-cu-
mulatividade para a tributação da prestação de serviços.

Atualmente, o Imposto Sobre Serviços (ISS) é um cus-
to relevante para a infraestrutura. Esse imposto é cobra-
do em um modelo cumulativo, no qual a alíquota incide 
quase que integralmente sobre o preço, sendo excep-
cional a dedução do custo de insumos de sua base de 
cálculo. Isso gera ineficiências, como a “acumulação” 
do Imposto de Circulação de Mercadoria e Serviços 
(ICMS) incidente sobre os insumos empregados na ca-
deia de prestação de serviços.

A não cumulatividade desenhada pela reforma tribu-
tária promete permitir o repasse do ônus tributário inci-
dente na aquisição de qualquer insumo incorporado na 
cadeia de prestação de serviços ao consumidor. Este 
modelo tornará possível, por exemplo, a apuração de 
créditos na aquisição de ativos permanentes (como a 
compra de maquinários) e transferência dessa tributação 
ao consumidor final, realidade que sempre foi sonhada 
pelo setor de serviços. Também é possível vislumbrar um 
espaço para o desenho de novos modelos de terceiriza-
ção, de forma a dinamizar a apuração de créditos sobre 
essas despesas em um setor no qual a mão de obra é in-
sumo fundamental.

Para além desses exemplos, é fato que, com as novas 
regras, o modelo de negócios deve ser repensado. Muito 
do que é feito hoje foi internalizado durante 60 anos de 
um regime tributário anacrônico e cumulativo. A mudança 
de chave para um regime amplamente não-cumulativo 
depende de planejamento, de forma a favorecer o apro-
veitamento de créditos e transferência do ônus tributário 
ao consumidor final, evitando que a nova alíquota nominal 
provoque uma redução da margem de lucro.

Hendrick Pinheiro - Consultor da Manesco

Especialista analisa entraves à 
expansão do 5G, os dilemas da 
regulação frente às novas tecnologias 
e o futuro do setor

A transição para um sistema não-
cumulativo traz oportunidades, mas 
exige planejamento estratégico para 
adaptar contratos, terceirizações e 
estrutura de custos
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Littera12

Crescimento 
acompanhou a  
consolidação da 
democracia brasileira

Inovação e estratégia 
regulatória: o papel do 
direito nas transformações 
econômicas

Fundada em 1991, a Manesco acompa-
nhou a construção da nova democracia 
brasileira. Nesta entrevista ao Littera, o 
sócio-fundador José Roberto Manesco 
revisita esse momento inicial, quando a 
Carta consagrou o amplo direito de de-
fesa, ampliando o espaço para o direito 
público. Ele relembra como o escritó-
rio contribuiu para marcos regulatórios 
e reformas decisivas, e reafirma os va-
lores da banca: rigor técnico, integrida-
de inegociável e compromisso com o  
interesse público.

Littera: A Manesco nasceu no contexto 
de redemocratização do Brasil. Como 
a atuação do escritório ajudou a con-
solidar marcos regulatórios que ga-
rantem mais transparência, governan-
ça e acesso democrático aos serviços 
essenciais?

José Roberto Manesco: O escritório nas-
ceu no início da vigência da Constituição 
de 88. Quando a Constituição entrou em 
vigor, permitiu uma participação maior, 
inclusive do administrado, nas decisões. 
O servidor público, por exemplo, recebia 
punições por conta de algo que chama-
vam de verdade sabida. Ele não tinha di-
reito de se defender. A nova Carta consa-
grou o amplo direito de defesa e isso abriu 
o leque de participação dos advogados, 
sobretudo, no direito público. Vieram as 
concessões, PPPs e reformas regulató-
rias como nas telecomunicações e no sa-
neamento. A gente deu uma grande con-
tribuição nesse novo momento.  

Littera: Mesmo após a redemocratiza-
ção, o país manteve ao longo dos anos 
um cenário instável na política e na eco-
nomia. Como foi esse período?

Com a ascensão de tecnologias dis-
ruptivas e a crescente complexidade do 
ambiente institucional, o direito regulató-
rio precisa se reinventar. Nesta entrevista 
ao Littera, Eduardo Ramires aponta como 
a legislação brasileira tem avançado na 
promoção da inovação e explica por que 
a atuação do advogado deve ser cada vez 
mais conectada aos desafios econômi-
cos e tecnológicos do Brasil.

Littera: O marco legal brasileiro em vigor 
tem sido capaz de promover a inovação 
e o desenvolvimento tecnológico?

Eduardo Ramires: Sim. A Lei da Inova-
ção (Lei nº 10.973/2004) buscou inte-
grar universidades, centros de pesquisa 
e empresas, criando um ecossistema de 
transferência de tecnologia. A atuação 
da Finep e a liberação de recursos do 
FNDCT, nos últimos anos, impulsionaram 
setores estratégicos como biotecnolo-
gia, IA e nanotecnologia.

Um exemplo é o financiamento do 

Reator Multipropósito Brasileiro, que re-
posiciona a indústria nuclear brasileira 
em diversos segmentos — da medicina 
aos insumos industriais. Ainda há obs-
táculos como a burocracia, mas o arca-
bouço tem evoluído para fortalecer as 
cadeias produtivas e ampliar a inserção 
tecnológica do país no cenário global. 
Esses recursos têm sido aplicados em 
modalidades como subvenção eco-
nômica, financiamento reembolsável 
e apoio a instituições científicas e tec-
nológicas (ICTs), promovendo o desen-
volvimento de soluções inovadoras e a 
competitividade nacional.

Littera: As novas tecnologias impõem 
desafios ao direito. O Brasil está pre-
parado para regular plataformas digi-
tais e inteligência artificial?

Eduardo Ramires: O ambiente digital se 
desenvolve tão rápido que nenhuma re-
gulação, no Brasil ou no mundo, tem con-
seguido acompanhar. Hoje, a regulação 

José Roberto Manesco: A leitura de que 
o país não avançou desde 88 é injusta. Se 
você considerar os avanços que aconte-
ceram, tanto na economia quanto na dis-
tribuição de renda, foram gigantescos. A 
dívida externa era de US$ 200 bilhões de 
dólares. Hoje há reservas de US$ 300 bi-
lhões. O problema recente é a fragmen-
tação orçamentária com as emendas im-
positivas. Não há uma visão geral do que 
é o país, do que é investimento prioritário.

Littera: Que mecanismos poderiam ser 
adotados para garantir maior estabi-
lidade e previsibilidade nas normas e 
contratos no Brasil?
José Roberto Manesco: Só com 
um Judiciário forte e independente. 
A estabilidade virá quando o Judiciário 
cumprir contratos, sem proteger exces-
sivamente o Estado.

Littera: Como o direito administrativo 
pode contribuir para políticas públicas 
mais inclusivas?

José Roberto Manesco: O direito é a 
expressão daquilo que acontece na 
sociedade. Ele não cria transformação 
social, apenas acompanha. Foi assim 
com as cotas raciais, por exemplo. Os 
movimentos sociais pressionaram, e o 
direito regulou. A iniciativa nunca parte 
do direito. 

Littera: Quais foram os grandes pilares 
do escritório durante esses mais de 30 
anos de história?

José Roberto Manesco: Qual é o segre-
do do escritório? A gente conseguiu 
reunir boas cabeças. Também sempre 
tivemos um rigor muito grande com as 
questões técnicas. Esse é o binômio. E 
mantivemos um compromisso firme com 
a integridade. Muita gente no mercado 
se formou aqui, com essa mentalidade.

Littera: O senhor se lembra de casos 
que marcaram essa história?

José Roberto Manesco: Eu sou advo-
gado da velha escola. Eu aprendi que o 
advogado nunca deve aparecer mais 
que os interesses que ele defende. Mas 
tivemos grandes contribuições. Atu-
amos bastante no processo da tele-
comunicação, que afinal deu certo. A 
Lei das PPPs (Lei nº 11.079/2004) teve 
muito trabalho do escritório. Também 
contribuímos na primeira legislação 
de saneamento. Sempre discutimos  
questões institucionais

das plataformas digitais é alvo de uma 
disputa histórica entre União Europeia e 
Estados Unidos. Legisladores europeus 
adotam princípios voltados à proteção 
dos indivíduos e à contenção do avan-
ço das redes sobre a economia e a con-
vivência. Já nos EUA, a prioridade tem 
sido manter a desregulação para acele-
rar a implementação de tecnologias de 
última geração.

O impacto profundo desse ambiente 
dificulta a percepção social e política so-
bre os direitos a proteger e as práticas a 
incentivar ou coibir. Em cada segmento 
econômico, surgem tantas oportunida-
des de reorganizar as cadeias de valor na 
produção de bens e serviços que o pa-
radigma jurídico institucional está, quase 
sempre, muitos passos atrás dos desa-
fios que se apresentam. A implementa-
ção de novos produtos baseados em 
plataformas de inteligência artificial, por 
exemplo, frequentemente suscita dúvi-
das sobre o regime de propriedade das 
aplicações derivadas, os impactos sobre 

a propriedade intelectual de terceiros e a 
proteção da privacidade de usuários.

Littera: Qual deve ser o papel do advo-
gado nesse cenário?

Eduardo Ramires: Cada vez mais cru-
cial. O advogado precisa sair do papel 
apenas técnico e assumir uma postura 
estratégica. Além de assegurar a con-
formidade legal, atua como mediador, 
promovendo diálogo e antecipando 
riscos. Ao colaborar com setor público 
e privado, ajuda a moldar soluções ino-
vadoras que impulsionam o desenvolvi-
mento econômico.

Littera: No geral, o Brasil tem um am-
biente regulatório complexo. Como 
tornar a regulação mais eficiente sem 
comprometer a segurança jurídica?

Eduardo Ramires: O ambiente jurídico 
brasileiro ainda suscita insegurança aos 
investidores estrangeiros, por conta de 
algumas “jabuticabas” institucionais, 
como o federalismo de três níveis e os 
múltiplos controles. Para combater essa 
insegurança, é preciso enfrentar a cultu-
ra que prioriza interesses de curto prazo 
em detrimento dos compromissos de 
longo alcance.

Em entrevista, o sócio-fundador José Roberto Manesco traça paralelo 
entre o papel do direito e as transformações democráticas no Brasil

O sócio-fundador Eduardo Ramires analisa o impacto das tecnologias 
disruptivas e defende atuação estratégica diante de mudanças institucionais




